
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento de Voto de Aplausos a
todos os advogados e advogadas
andreenses pelo Dia do Advogado.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O Dia do Advogado é celebrado no dia 11 de agosto em homenagem a criação dos dois
primeiros cursos de Direito no Brasil, a Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, em
São Paulo, e a Faculdade de Direito de Olinda, em Pernambuco. Ambos os cursos foram
criados por D. Pedro I, em 1827.
 
 
 
Antigamente, os donos de bares e restaurantes consideravam uma honraria a presença de
advogados em seus estabelecimentos, o que levou à criação do Dia do Pendura. Os donos
dos estabelecimentos faziam convites aos profissionais de Direito, para que eles
comemorassem o 11 de agosto nos locais, sem a necessidade de pagamento, como
maneira de reforçar o prestígio da profissão.
 
 
 
O advogado, como prescreve a própria Constituição Federal do Brasil, é indispensável à
administração da justiça, o que vale dizer, que sem advogado não se faz justiça. Homens e
mulheres de garra, os advogados sempre marcaram presença nas maiores lutas do nosso
país, seja na sua redemocratização ou na manutenção dela.
 
 
 
Trabalhar como advogado requer muito estudo e dedicação. Mais que um profissional que
presta assistência jurídica, defendendo os interesses de seus clientes, o advogado tem
papel fundamental e bastante influente no avanço da sociedade. Está em muitos espaços
trabalhando para que a igualdade seja assegurada, representando os direitos humanos e
frente à organização social.
 
 
 
Parabéns aos representantes da justiça, da liberdade e da cidadania, que fazem um trabalho
indispensável para o exercício de uma democracia efetiva.
 
 
 
Isto posto, REQUEREMOS à mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja
aprovado VOTO DE APLAUSOS a todos os advogados e advogadas pelo Dia do Advogado.
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Dê-se ciência desta deliberação ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil –
Subseção Santo André, Doutor Leonardo Dominiqueli Pereira, Avenida Portugal, nº 233,
Centro – Santo André, CEP 09040-010.
 
 
 1) Leonardo Dominiqueli Pereira - Presidente Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de agosto de 2022.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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